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IND1CAÇAO N° 192/2013

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que estude 
juntamente com o setor competente as possibilidades de enviar a esta Casa um Projeto 
de Lei para conceder um incentivo de custeio aos Agentes Comunitários de Saúde, 
conforme a Portaria n° 260 de 21 de fevereiro de 2013 do Ministério da Saúde.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de um projeto sugerido ao Executivo que irá propiciar aos Agentes 
Comunitários de Saúde municipais, um benefício no valor de R$ 950,00 (novecentos e 
cinquenta reais) como incentivo de custeio, conforme o Ministério da Saúde fixou na 
referida Portaria.

Em contrapartida, a medida ainda trará benefícios à administração, uma vez 
que a concessão do referido benefício além de retribuir o serviço prestado, servirá como 
incentivo ao incremento da população, pois sabe-se que o funcionário satisfeito possui 
maior produtividade.
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